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Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução C E P E N.° 

Ementa: Homologa resultado do Concurso PU- - 

blico de Provas e Titu1os de que trata o 
Edital n 2  18/89-UFOP, realizado para o car 
go de Professor Assistente, Nível 1, da 
Carreira do Magistrio Superior da Univer-
sidade Federal de Ouro Preto. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃo DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribui-

çes legais, 

Considerando o parecer da Comissão Examinado 

ra do referido concurso; 

considerando que tal parecer foi devidamente 

aprovado pelo Conselho Departamental do Instituto de Cinci 

as Exatas e Bio16gicas, em 27 de novembro de 1989; 

considerando ,finalmente, a documentação cons-

tante do processo UFOP n 2  003019/89-28, 

RESOLVE: 

Art. 12 Homologar o resultado final do Con-

curso Público de Provas e TÍtulos de que trata o Edital n 2  

18/89-UFOP, realizado para o cargo de Professor Assistente, 

NÍvel 1, da Carreira do Magistrio Superior, área da Parasi 
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tologia Humana, em que, pela ordem de classificação, foram 

aprovados os candidatos ®DATE GENARO, RICARDOWAGNERR DE AL- 

1WI DA VIR e SILVA A II gBQDES DE ARAÍ MO. 

Art. 2 	O Concurso Publico de Provas e Ti 

tulos de que trata a presente Resolução terá validade de 2 

(dois) anos, contados da publicação desta no Diário Oficial 

União. 

Ouro Preto, 14 de dezembro de 1989. 
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